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 CONTRATO Nº 090/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 610/2022 

 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA E PELA EMPRESA DMS COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA., QUE TEM POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE ROUPAS 

PADRONIZADAS, SAPATOS E ACESSÓRIOS PARA 

OS DESFILES CÍVICOS DO MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA/RJ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com sede 

na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-000, doravante denominado 

MUNICÍPIO, representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Antonio Peres Alves, portador da 

carteira de identidade n°. 81.346.891-5 expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 

278.883.637-68. 

CONTRATADA: DMS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 17.910.889/0001-47, 

localizada na Rua Maestro Felício Toledo, nº. 495, sala 913, Centro – Niterói, RJ, representada pelo 

procurador o Sr. Marco Antonio Pimenta Teixeira, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 

n.º 09456442-4 IFP/RJ CPF (MF) n.º 036.858.777-04. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 610/2022, e em 

conformidade ao Pregão nº 026/2022, Ata de Registro de Preços 027/2022 regido pela Lei nº 8666/93, 

CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes no final qualificados, 

tem justo e acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, 

mediante clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desse contrato é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de roupas padronizadas, sapatos e acessórios para os Desfiles Cívicos do Município de 

Saquarema/RJ. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

contrato, o Edital de Pregão nº 026/2022 e seus anexos, como se nele estivessem transcritos. Os 

documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da 

assinatura do pressente instrumento e o prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da autorização para o início da entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, 

ou pessoa por ela autorizada para este fim, sem qualquer interrupção, podendo ser alterado por Termo 
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 Aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não implique em modificações do objeto do 

contrato.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ 1.045.749,00 (um milhão quarenta e cinco mil setecentos e quarenta e nove 

reais), para quantidade, totalidade e período, conforme tabela abaixo: 

 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR    
TOTAL 

1 

Pares  de  bota  tipo couro  curta   com elástico  
na parte interna   e   zíper   na parte  de  fora.  
100% animal de  cor branca – Couro Legítimo    -    
Látego    (pode    ser    engraxado) Cor: branca 
Solado em Borracha   Montain   antiderrapante   
e   Anti Chama,    muito    resistente  e  costurado    
lateralmente (blaqueado). Zíper Lateral, para 
facilitar o calçar. Bico com  Biqueira  (de  
Borracha  Termoplástica  interna para moldar). 

Cano curto  com média de 14 cm (variação para 
mais ou para        menos de  acordo com 
tamanho). Palmilha  Anatômica  de  2,5cm  para  
maior  conforto  e maciez. Forrada internamente 
em  material textil. Pares de botas cano curto em 
couro legítimo animal 100% qualidade em pelica 
branco com zíper reforçado, salto 3/6 com 
solado em borracha branco, com elástico na 
lateral. Na parte da panturrilha, e caindo em 
toda a boca da bota, forrada em couro, em toda 
a sua extremidade interna. As paulinas em 
borracha ortopédica de cor preta, com solado 
em borracha branca com elástico na lateral. 

Par 1.200 DMS R$340,00 R$408.000,00 

2 

Pares de botas de jazz em couro 100% 
animal.com  cadarço e zíper de cor preta Cano 
longo – Pares  de  botas  em  pelica  de  cor  preta  
com  solado  em borracha  preta,  com  latão  
aplicado  na  parte  inferior  do solador, as 
paulinas em borracha ortopédica de cor preta, 
com solado de alta pressão. 

 

Par 300 DMS R$239,07 R$71.721,00 

3 

Sapatos – Estilo mocassim, em coro sintético 
consolado resistente palmilha confortável na cor 
preta, sem cadarço. 

Par 1.200 DMS R$141,91 R$170.292,00 

4 

Barretinas estilo americanas de  tipo AMAM – 
Confecção no estilo americano AMAM, armação 
em material de  polipropileno  a  cúpula,  
revestida  na  parte  interna  em corvin  com  cor  
preta  com  acabamento  da  parte  superior 
interna com espuma ortopédica de 2 cm em 
duas camadas. Na parte interior, acabamento 
em corvin, com  viés preto, na carneira em tom 
de cor preto, regulador de altura com cordão de 

Unid. 1.200 DMS R$179,88 R$215.856,00 
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 naylon e ilhoses   sobre esta. Compõe-se da 
armação: pala, brasão, trança    das    camadas   
internas    botões, carneiras. Modelo marinha  
com 15 cm  mm de altura, na frente ,nas costas 
com 14 cm  de altura revestida em napa 
nacarada , com base de cor verniz de cor branca  
na tampa superior, napa nacarada , na parte da 
circulada superior em seu diâmetro um friso 
com arame revestido na cor escolhida em 
costurado em máquina reta. 

Na parte inferior com 5 mm de largura em corvin 
branco tendo na frente uma faixa de 28 cm de 
comprimento apoiado na faixa, cordões de seda   
de 5 mm de diâmetro, que guarnecer a 
barretina, na parte da frente, uma trança de 
cordão dobrado, presa a barretina em forma 
semicircular, tangenciando a linha superior da 
pala e com  suas  extremidades  presas,  
lateralmente,  por  botões dourado de latão do 
tamanho 14 mm, a parte superior será revestida  
de  verniz  brilhoso  de  cor  branca  bordada  com 
ramos de cor   de acordo com a escolha da escola 
em alto relevo modelo de coronel militar . 

Pala de 40 mm de largura, devendo  em  todo  
lado  o  seu  comprimento  aplicar-se  á metade 
anterior da guarnição na parte inferior revestida 
em couro corvin branco, acabamento em viés 
branco de plástico de  40  mm.  O  esplendor  de  
metal  em  desenho  de  raios banhado  a  ouro  
( nome  dado  para  não  perde  o  brilho 
dourado). 

O  Brasão  será    bordado    como  base  a  ser 
aplicado   para apoio do brasão com as cores 
originais da entidade da corporação musical em 
alto relevo bordado, com ponto cheio em tecido 
brilhante e fio dourado, no tamanho 75x15 mm 
de altura e largura numa base de tecido 
brilhante com inter-tela colante grossa, 
colocado na parte superior da pala  ,  que não  
pode  exceder  a  linha  inferior e  superior.  
Penacho  de  20  cm  de  altura  em  fios  de  
plumas  de  cor  a escolha, revestido um corpo 
de espuma arrumada com 20 cm de altura em 
camadas costuradas, suporte do penacho 
conforme  o  modelo  tipo  copo  ouro  (  não  
perde  o  brilho dourado   )   com   parafusos   nas   
extremidades   para   ser colocado na parte 
superior e na frente da barretina. 
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5 

Quepe Feminino – Confeccionado em PVC 
rígido, revestida com veludo ou napa nas cores 
verde, preta ou branca, seu diâmetro maior 
friso, corpo do quepe em crina para armação da 
cabeça com viseira em verniz em alto-brilho. 
Acabamento interno acolchoado em espuma de 
boa densidade, na frente do quepe usar brasão 
conforme a solicitação e modelo concedido por 
esta administração. 

Unid. 600 DMS R$149,90 R$89.940,00 

6 

 

Quepe Masculino – Confeccionado em PVC 
rígido, revestida com veludo ou napa nas cores 
verde, preta ou branca, seu diâmetro maior 
friso, corpo do quepe em crina para armação da 
cabeça com viseira em verniz em alto-brilho. 
Acabamento interno acolchoado em espuma de 
boa densidade, na frente do quepe usar brasão 
conforme a solicitação e modelo concedido por 
esta administração. 

Unid. 600 DMS R$149,90 R$89.940,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) devidamente atestada (s) por 02 (dois) servidores; 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços prestados pela 

Contratada, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa de servidor designado como fiscal 

de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações deste contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação e 

quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

adjudicatária as seguintes sanções: 

a)  Advertência: 

b) Multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato (ou sobre o valor do empenho), 

no caso de o licitante não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo de força 

maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA QUINTA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 

cominações daí advindas nos termos do Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, além dos motivos previstos 

no Art. 78 do referido diploma legal. 
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CLÁUSULA SEXTA – É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os serviços ou o contrato, 

de forma total ou parcial, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável com 

a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação à CONTRATANTE como perante terceiros pelo 

perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais.  

CLÁUSULA OITAVA – Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da CONTRATANTE, 

será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível das cominações legais e 

cabíveis.    

CLÁUSULA NONA – A contratada reconhece o direito da administração de rescisão motivada por 

inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única responsável perante 

terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos serviços e uso de 

equipamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. As condições de garantias 

do serviço seguem de acordo com a Lei Federal Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, especificamente 

em seus artigos 18 e 26. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– São partes integrantes deste contrato, a proposta da contratada e seus 

anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão dadas pela Legislação vigente, e 

especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Aplica-se a este contrato a aos demais casos omissos, as disposições 

previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas com o presente 

contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT 12.361.0008.2.198, FONTE 1573, ND 

3.3.90.32.03.00 do orçamento vigente oriundo da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO – A publicação resumida do presente instrumento será 

providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 c/c parágrafo único do artigo 61, ambos da Lei 

8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO – As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema – RJ para 

dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 

      

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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  E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Saquarema, 06 de maio de 2022. 

 

 
Antonio Peres Alves  
Secretária Municipal de Educação  
Contratante 
 
 
DMS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Procurador: Marco Antonio Pimenta Teixeira 
Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:______________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________ 

ASSINATURA__________________________________________________ 

 

NOME: ______________________________________________________ 

CPF: ________________________________________________________ 

ASSINATURA__________________________________________________ 


